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Atos da Prefeita
Decreto nº 409/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$26.000,00 (vinte e seis mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 20.000,00

TOTAL TA UG 20.000,00

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 6.000,00

TOTAL TA UG 6.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.364.0011.2020 - BOLSA DE EST. PARA O ENSINO SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 20.000,00

TOTAL TA UG 20.000,00

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
2.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

TOTAL TA UG 6.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1601654

Portaria N°759/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 265/95, publicada em
29/08/95, visto que os filhos completaram 21 anos, para que a mes-
ma passe a viger nos seguintes termos: Resolve, conforme despacho
exarado no Processo nº 2081/2011, publicado em 18/04/2013, conce-
der Pensão Mensal, em virtude do falecimento do ex-funcionário, Hé-
lio Gomes Monteiro, Vigilante Municipal, matrícula nº 01725-2, no
percentual de 60% (sessenta por cento) a ser rateado em partes
iguais entre Carmem Lúcia Silva Monteiro, na condição de viúva e a
Maria Celina Martins de Souza, na condição de concubina do fale-
cido servido acima citado, e os demais 40% (quarenta por cento) será
destinado a filha Hellen Karine de Souza Monteiro, até que a mes-
ma complete 24 anos de idade, se ainda universitária, com base nos
arts. 113, V, 114 e 115 da Lei nº 5247/91 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais; art. 8º, IV da Lei nº 6786/99 a art. 2043 do novo
Código Civil Brasileiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de maio de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria Nº3250/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
5990/2013, publicado em 22/11/2013, conceder a Jocília Gomes de
Carvalho , na condição de viúva do falecido funcionário Manoel Ma-
ciel da Silva, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade,
era lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, na função de Jar-
dineiro, nível 5 do quadro suplementar , matrícula n°4094, uma PEN-
SÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cen-
to) dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de
07/08/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, 73, 74, 76
da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº3251/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
6739/2013, publicado em 22/11/2013, conceder a Leonor Davila de
Oliveira , na condição de viúva do falecido funcionário João Olímpio
de Oliveira, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipa-
lidade, era lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura, na função de Agente de Obras e Serviços Públicos I ,
matrícula n°2013, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspon-
dente a 100% ( cem por cento) dos proventos do servidor acima ci-
tado, com efeito a contar de 15/08/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com
base no art. 8º, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº3253/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
3196/2013, publicado em 22/11/2013, conceder a Maria Valentim Go-
mes , na condição de companheira do falecido funcionário Samuel
Gomes de Souza, pertencente ao quadro de inativos desta Municipa-
lidade, era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na fun-
ção de Conservador de Vias Públicas , matrícula n°5688, uma PEN-
SÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cen-
to) dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de
27/02/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, 73, 74, 76
da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de novembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1601296

Portaria nº 3310/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homo-
logado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010 pu-
blicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança por VIL-
MAR BORGES BRUM.

CONSIDERANDO ter sido concedida à ordem mandamental pela 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
nos autos do MS 0027893-10.2013.8.19.0000, para que a impetrante
seja nomeada no cargo de Agente Comunitário de Saúde - Núcleo
PSF Vicente Dias, previstos no edital do concurso público 01/2008,
após cumpridas as demais etapas do concurso.

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que informa a do-
cumentação necessária para o cargo de Agente Comunitário de Saú-
de: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato bancário
comprovando a residência do postulante, em nome do candidato ou
de ascendente ou descendente direto; na inexistência das mesmas,
declaração, em que o candidato confirma sua residência, com a as-
sinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residência na lo-
calidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso Público
em caso de não constatação da residência, a qualquer tempo”;

RESOLVE, convocar e nomear VILMAR BORGES BRUM no cargo
de Agente Comunitário de Saúde - Núcleo PSF Vicente Dias
.
A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando os se-
guintes documentos:
01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou
certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os can-
didatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o ca-
so;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Dis-
tribuidor);
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Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal
(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo pretendi-
do;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de qui-
tação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando com a
situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA
HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada
com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e carimbado pe-
lo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exoneração, SO-
MENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A PU-
BLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.
Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Se-
cretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RE-
CIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de
2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1601598

Portaria nº 3311 /2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público
realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homo-
logado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010 pu-
blicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança por RO-
SANE ESTEFAN DA MOTTA.

CONSIDERANDO ter sido concedida à ordem mandamental pela 22ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
nos autos do MS 0042765-30.2013.8.19.0000, para que a impetrante
seja nomeada no cargo de Técnico em Enfermagem , previstos no
edital do concurso público 01/2008, após cumpridas as demais etapas
do concurso.

RESOLVE, convocar e nomear ROSANE ESTEFAN DA MOTTA no
cargo de Técnico em Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando os se-
guintes documentos:
01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou
certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os can-
didatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o ca-
so;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Dis-
tribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal
(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo pretendi-
do;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de qui-
tação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando com a
situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA
HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada
com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e carimbado pe-
lo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exoneração, SO-
MENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A PU-
BLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.
Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Se-
cretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RE-
CIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro
de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1601599

Procuradoria Geral do Município
Ato decisório

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Sr.ª Prefeita deste Município, nos termos do
Decreto nº 028 de 2009;

Considerando o parecer exarado pela Procuradoria Geral do
Município sob o nº 4689/2013, tendo em vista o relevante interesse
público e o iminente prejuízo social com a abrupta interrupção da
prestação do serviço;

RESOLVE, revogar o ato nº 13/2013 da Companhia de De-
senvolvimento do Município de Campos - CODEMCA, publicado no
Diário Oficial no dia 22 de novembro de 2013.

Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador-Geral do Município-

Id: 1601618

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06105/12 Amarilis Pinto Vianna de Luna
06116/12 Amaro Francisco da Silva
06122/12 Amaro Pinto Cardoso
06128/12 Ana Clara Manhães S. Pinto
06150/12 Angela Sueli Narciso R. Pessanha
06174/12 Antônio Rezende da Silva
06178/12 Arides Mesquita de Campos
06477/12 Conceição de Maria Henrique Pessanha
06481/12 Creso Gomes Rangel
06482/12 Creusa da Hora Barcelos
06518/12 Dicéa Maria Lira Ferreira
06520/12 Dulce Maria Duarte Maciel
06641/12 Vera Lúcia Alves Batista
06812/12 Arizete de Oliveira Barbosa
06845/12 Ary Barroso Filho
06880/12 Eloi Barbosa Rocha
06945/12 Fábio Azeredo Venâncio
06975/12 Francisco Carlos do Amaral
07065/12 Ismael de Souza Almeida
07067/12 Itacyr Borges
07068/12 Itamar Pessanha
07070/12 Ivo Nunes
07094/12 Gilberto Campos
07154/12 Hélio Horácio
07160/12 Heloisa Helena Oliveira Pinto
07162/12 Heloisa Rodrigues Gomes
07197/12 Idalina Correa da Silva Neto
07198/12 Ieda de Carvalho Barbosa Oliveira
07199/12 Ieda Rangel Vieira
07200/12 Ihedo de Souza Pinto
07227/12 Iolanda dos Santos Queiroz
07229/12 Irazy Vieira Ribeiro
07230/12 Irinéia Pereira Francisco
07232/12 Isa Maria de Almeida Siqueira
07233/12 Isabel Cristina Cordeiro de Lima
07240/12 Inês Mosso de Azevedo Linhares
07243/12 Iracy de Souza Chaim
07244/12 Isabel Maria Albernaz de Aquino
07245/12 Ivone Martins Vidal Pinto Alvarenga
07248/12 Iza D´Oliveira Morgade
07250/12 Izabel Cristina Pessanha de Oliveira
07251/12 Izabel Cristina Ribeiro da Silva Maciel
07152/12 Izabel de Almeida Rocha
07257/12 Ivan Gomes do Espírito Santo
07259/12 Ivanilce do Egito Melo
07261/12 Ivanildo Pessanha Menezes
07290/12 Natalício Bento
07294/12 Ivone Gomes Féres
07339/12 Celma Maria da Carvalho Sousa
07347/12 Conceição Maria Caetano Nascimento
07478/12 Solange Areas Gomes
07479/12 Silvana DÁngelo Primo
07477/12 Sônia Cristina Ribeiro Alves
07480/12 Sivana Albuquerque Pessanha
07500/12 Iclea Sardinha
08386/12 Willian Freitas Rodrigues
08450/12 Jorge Cezário
09900/12 Cristiana Versiani Barreto Gomes
09936/12 Igreja Batista do Perque John Kennedy - Sec. de Fazenda
00427/13 Cintia Aparecida Almeida Fonseca
02796/13 Milton Ribeiro Nascimento - FMS

Arquiva-se

PROC. N° NOME
16750/12 Cecília Mariano da Silva - Sec. de Fazenda
03180/12 Gustavo Gaspar Dutra

SECRETARIA DE GOVERNO
em 03/12/13

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1601500

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria nº 0246/2013

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Relotar, o servidor ADEMIR FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR, matrí-
cula nº. 24110, Assessor Técnico, lotado na Procuradoria Geral do
Município, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, a contar de 16.09.2013.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de
2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Republicado por incorreção

Id: 1601369

Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO CMS Nº 001, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordiná-
ria, realizada no dia 26 de novembro de 2013, no uso de suas com-
petências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e pelo Decreto nº 5.195/91 § 4º do artigo 3°.

Resolve:

Aprovar o Regimento Eleitoral para o biênio 2013/2015.

Capítulo I

Dos Objetivos

Art. 1º Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a elei-
ção das entidades de representação de usuários, prestadores de ser-
viço em saúde, formadores de recursos humanos e profissionais de
saúde, para o mandato 2013/2015.

Parágrafo Único. A eleição realizar-se-á em 18 de dezembro de
2013, iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação deste
Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação no
Diário Oficial do Município.

Capítulo II

Da Comissão Eleitoral

Art. 2° A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral com-
posta de 08 (oito) membros indicados pelos respectivos segmentos e
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em Reunião Plenária
Ordinária em 01/10/2013, com a seguinte composição:

I - 4 (quatro) representantes do segmento dos usuários;

II - 1 (um) representante do segmento dos profissionais de saúde;

III - 1 (um) representante do segmento do governo;

IV- 1 (um) representante prestador de serviços de saúde;

V- 1 (um) representante de formadores de RH para área de saúde.

§1o - As entidades que indicarem pessoas para compor a Comissão
Eleitoral serão elegíveis.

§2o - Constituída a Comissão Eleitoral, a mesma será divulgada no
Diário Oficial do Município e afixada na Secretaria-Executiva do refe-
rido Conselho.

§3o A Comissão Eleitoral terá um presidente e um relator, que serão
escolhidos entre os seus membros na primeira reunião após sua
constituição.

Art. 3° Compete à Comissão Eleitoral:

I - conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em úl-
tima instância, sobre questões a ele relativas;

II - requisitar a Secretária Municipal de Saúde todos os recursos ne-
cessários para a realização do processo eleitoral.

III - instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do pre-
sidente relativas a registro de candidatura e outros assuntos;

IV - indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente com
a função de disciplinar, organizar, receber e apurar votos;

V - proclamar o resultado eleitoral;

VI - apresentar ao Conselho Municipal de Saúde relatório do resul-
tado do pleito, bem como observações que possam contribuir para o
aperfeiçoamento do processo eleitoral, no prazo de até 10 (Dez) dias
após a proclamação do resultado;

Art. 4º - Compete ao presidente da Comissão Eleitoral:

I - conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a con-
clusão do pleito que elegerá os representantes das entidades candi-
datas para o Conselho Municipal de Saúde;

II - representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos e sempre que
solicitado pelos segmentos que compõem o Conselho Municipal de
Saúde, bem como pelo próprio Plenário do Conselho;

III - decidir a respeito das inscrições de candidaturas;

IV - recolher a documentação e o material utilizados na votação e
proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a conclu-
são dos trabalhos das Mesas Apuradoras.

Capítulo III

Das Vagas

Art. 5º As vagas dos representantes de entidades de usuários do
SUS, das entidades de profissionais de saúde das entidades de
prestadores de serviços de saúde, das entidades formadoras de RH
da área de saúde e os representantes do Poder Público a serem
eleitos para participarem do Conselho Municipal de Saúde, conforme
previsto no artigo 3º, do Decreto nº 5.195/91, são as seguintes:

I - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) vagas
para representantes suplentes para representantes do poder publico;

II - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de serviços em saúde;

III - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de Profissionais de saúde;

IV - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de formadores de RH para área
de saúde;

V - 20 (vinte) vagas para representantes titulares e 20 (vinte) vagas
suplentes de usuários.

§ único - As vagas destinadas aos representantes do Poder Público
serão de livre indicação/ nomeação do Secretário Municipal de Saú-
de.

Capítulo IV

Das Inscrições

Art. 6º As inscrições das entidades na condição de eleitor e/ou can-
didato, para participarem da eleição, serão feitas na Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Saúde, situada à Rua Voluntário da
Pátria, n°875 Fundos, Centro Campos dos Goytacazes/RJ, no perío-
do de 09 e 10 de Dezembro de 2013 no horário das 09h00min às
16h00min.

§1o - As inscrições deverão ser feitas por meio de requerimento di-
rigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de participar da
eleição, especificando o segmento a que pertence à entidade e a va-
ga para a qual está se candidatando.

§2o - Caberá a Comissão Eleitoral, motivadamente, classificar as en-
tidades inscritas nas categorias conforme suas atividades sociais, le-
vando sempre em consideração seus respectivos objetivos sociais.

Capítulo V

Da Documentação

Art. 7° As entidades que forem se candidatar como eleitor/candidato
a vaga no Conselho Municipal de Saúde terão que observar o dis-
posto nos art. 3º do Decreto nº 5.195/91, e apresentar no ato da
inscrição os seguintes documentos:

a) cópia da ata de fundação ou de ato legal, devidamente registrado
em órgão competente;

b) cópia do estatuto ou contrato social, e ainda, ata da diretoria
atual, devidamente registrado em órgão competente;

c) termo de indicação do delegado e respectivo suplente que repre-
sentarão a entidade, subscrito pelo seu representante legal;

d) Cartão de CNPJ;

e) cópia da cédula de identidade do delegado e do suplente.

§ único - As entidades que compõe na atualidade o CMS, estando
com os documentos atualizados necessitam apenas a apresentação
do item C.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 045/2013, Pro-
cesso nº. 2013.099.000504-8-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos labora-
toriais e equipamentos de processamento de dados para atender à
Agência Transfusional do Hospital Geral de Guarus, às licitantes:

MICROLLAGOS MICROSCÓPIA CIENTÍFICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 05.897.431/0001-16 - vencedora do registro dos itens 01,
02, 05, 07 e 08;

CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.175.705/0001-64 -
vencedora do registro do item 03;

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 02.956.455/0001-00 - vencedora do registro
do item 04;

C. A. M. CASTILHOS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.486.627/0001-43
- vencedora do registro dos itens 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17.

PUBLIQUE-SE

Em 21 de novembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1601606

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Capítulo VI

Das Homologações das Inscrições

Art. 8º Encerrado o prazo para as inscrições das entidades, a Co-
missão Eleitoral divulgará na sede da Secretaria-Executiva, a relação
das entidades habilitados a concorrerem à eleição, observada a com-
posição dos segmentos.

Capítulo VII

Da Eleição

Art. 9º A eleição para preenchimento das vagas dos membros titula-
res no Conselho Municipal de Saúde das entidades, bem como para
preenchimento das suplências, dar-se-á por meio de Plenárias Elei-
torais por Segmentos, no dia 18 de dezembro de 2013, no horário
das 15 horas às 18 horas, na sede deste conselho, sendo às 15 ho-
ras a eleição das instituições representantes da categoria Profissio-
nais de Saúde, às 16 horas eleição das instituições representantes
da categoria de prestadores de serviços em saúde, às 17 horas elei-
ção das instituições representantes da categoria de formadores de
recursos humanos em saúde e às 18 horas eleição das instituições
representantes da categoria dos usuários, por meio de voto secreto.

§1o - O credenciamento dos delegados inscritos representantes das
entidades será na mesma data e hora da eleição.

§2o - O delegado credenciado receberá uma cédula que lhe dará di-
reito de acesso ao local de votação, não sendo permitida a substi-
tuição ou reposição de cédula.

Art. 10 - A escolha das entidades na Plenária Eleitoral do Segmento,
a eleição se fará por voto secreto.

§ único - Em caso de empate deverá haver uma nova votação des-
tacando-se as instituições empatadas.

Art. 11 - A Cédula de Votação será confeccionada e conterá o seg-
mento, as vagas e a relação das Entidades que estarão concorren-
do.

§ único - A Cédula de Votação será rubricada por, 2 (dois) dois
membros da Mesa, sendo um desses membros seu Presidente.

Art. 12 - O delegado credenciado deverá dirigir-se ao local de vota-
ção munido de sua cédula e documento original de identidade.

Art. 13 - Antes do início da votação, a urna será conferida, obriga-
toriamente, pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 14 - Após o encerramento da votação, o Relator da Comissão
Eleitoral deverá lavrar a Ata da Eleição que constará as ocorrências
do dia, os recursos e os pedidos de impugnação, quando houver.

§ único - A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será assinada pelo
Presidente, pelo relator e demais membros, homologando as entida-
des eleitas.

Capítulo VIII

Da Apuração, dos Recursos e das Impugnações

Art. 15 - A apuração dos votos será realizada conforme o horário
designado no art. 9o e será acompanhada pelos membros da comis-
são eleitoral, podendo ser antecipada após o voto do último delega-
do Credenciado de cada Segmento.

§1o - Antes da abertura da urna, o Presidente da Comissão Eleitoral
se pronunciará sobre os pedidos de impugnação e as ocorrências
porventura constantes da Ata de Votação.

§2o - Os pedidos de impugnação e de recursos concernentes à vo-
tação, que não tenham sido consignados na Ata de Votação, não se-
rão considerados.

§3o - Em caso de discordância de pronunciamento da Comissão
Eleitoral, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal de Saúde,
procedendo-se normalmente à apuração, com o devido registro dos
recursos.

Art. 16 - A Comissão Eleitoral comunicará o resultado da eleição à
Plenária do Conselho Municipal de Saúde que proclamará as entida-
des eleitas.

Art. 17 - Depois de homologado, o resultado final da votação será
divulgado, por meio de Edital, com publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio que será afixado na Secretaria-Executiva do Conselho Muni-
cipal de Saúde, com a indicação das entidades eleitas para indica-
rem seus representantes às vagas de membros do Conselho Muni-
cipal de Saúde, titulares e suplentes em 10 (dez) dias.

Capítulo IX

Das Disposições Gerais

Art. 18 - As despesas com transporte e estada dos representantes
para participarem do processo eleitoral serão de responsabilidade
dessas entidades.

Art. 19 - Caberá a Secretaria de Saúde custear as despesas referen-
tes à infra-estrutura necessária para a realização do processo eleito-
ral previsto neste Regimento.

Art. 20 - Os representantes indicados pelas entidades eleitas, todos
para compor o Conselho Municipal de Saúde, serão nomeados pela
Prefeita em até 30 (trinta) dias, em Portaria específica, publicada no
Diário Oficial do Município.

§1o - A posse dos conselheiros do Conselho Municipal de Saúde, ti-
tulares e suplentes, dar-se-á em Reunião Extraordinária a ser reali-
zada, em até 15 (quinze) dias, após a publicação da portaria referida
no caput deste artigo cabendo à Secretaria-Executiva do Conselho
Municipal de Saúde a sua convocação.

§2o - A Reunião Extraordinária terá como pauta a posse dos novos

conselheiros e a eleição dos membros das Comissões Permanentes
deste Conselho, também com a eleição dos seus Presidentes e Re-
latores das comissões supracitadas.

Art. 21 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral, cabendo recurso ao Pleno do Conselho Municipal
de Saúde.

Campos dos Goytacazes,28 de novembro de 2013

Valdir Rodrigues Flor
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1601577
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Id: 1601281

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°. 26/2013
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 2011, conforme aprovado com ressal-
vas na Assembléia Extraordinária realizada em 29 de novembro de
2013,

Resolve:
Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro de 2012 na forma

abaixo:
Art.1º. O CMAS, com base no trabalho de análise e ques-

tionamentos das Comissões de Política e de Orçamento e Financia-
mento, sobre o Demonstrativo Financeiro de 2012, que foram escla-
recidos pela Contadora Débora Oliveira Siqueira disponibilizada, para
dar suporte às análises e ressalvas apresentadas, aprovou o docu-
mento, com ressalvas relativas ao não encaminhamento, em prazo
hábil, das prestações de contas pelo FMAS e considerando:

Que as prestações de contas do ano de 2013 possam ser
entregues, sem problemas, para serem analisadas no prazo determi-
nado.

Art.2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2013.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do CMAS

Id: 1601550

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 064/2013
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 064/2013, processo nº 2013.103.000463-P-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios (pão) para utilização na merenda escolar
da Rede Municipal de Ensino, em consequência, HOMOLOGO a
presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa MON-
TEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 05.650.026/0001-07- vencedora do registro do único
item do Pregão epigrafado.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 022/13, processo nº 2013.002.000390-9-PR e, em conse-
quência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu
objeto, a saber, a contratação de empresa para organização do even-
to esportivo “Copa do Servidor” de futebol society em grama sintética,
à licitante PAVICUNHA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.559.525/0001-12, vencedora do pregão
em tela com o valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais).

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2013.

André Felippe Falbo Ferreira
= Presidente da FME =

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 018/13, processo nº 2013.002.000374-3-PR e, em conse-
qüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu
objeto, a saber, a contratação de empresa para organização do cam-
peonato de futebol da Região Norte no ano de 2013, com a parti-
cipação de 16 (dezesseis) times e 42 (quarenta e dois) jogos, à li-
citante COMPLAZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 16.403.195/0001-50 - vencedora do pregão em tela
com o valor global de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos
reais).

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2013.

André Felippe Falbo Ferreira
= Presidente da FME =

Id: 1601641

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Portaria 04/2013
O Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente de

Campos dos Goytacazes/RJ, no uso das atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 245/2009.

RESOLVE alterar a Portaria nº 02/2013 que compõe o Con-
selho Gestor do Fundo do Meio Ambiente do Município de Campos
dos Goytacazes tornando sem efeito a nomeação de Fernanda dos
Santos Silvano de Souza, como Secretária Executiva, com vigência
a contar de 01/10/2013, ficando os demais mantidos.

Sem mais subscrevo
Atenciosamente,

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2013.
Zacarias Albuquerque Oliveira

Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Id: 1601268

Portaria 05/2013

O Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente de
Campos dos Goytacazes/RJ, no uso das atribuições legais, que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 245/2009.

RESOLVE nomear, Ney Lúcio Rangel Boechat, para com-
por o Conselho Gestor do Fundo do Meio Ambiente do Município
de Campos dos Goytacazes, exercendo o cargo de Secretário
Executivo, com vigência a contar de 02/12/2013.

Sem mais subscrevo

Atenciosamente,

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2013.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Id: 1601269

PUBLIQUE-SE.
Em 02 de dezembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte =

Id: 1601604
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Id: 1600638

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 032/2013 que foram RE-
GISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDEUNID VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO

01 Ambulância Tipo A - Fiat/Fiorino Furgão
1.3FX 0Km e Acessórios conforme Edital.

40 UNIDADE R$
15.105,09

NOVA MASTER ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
CNPJ 07.459.320/0001-53

02 Ambulância Tipo B - Mercedez Benz/Sprinter
Furgão 415CD/14m3 2,2 L 0km e Acessórios
conforme Edital.

60 UNIDADE R$
22.072,85

NOVA MASTER ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
CNPJ 07.459.320/0001-53

03 Ambulância Tipo D - Mercedez Benz/Sprinter
Furgão 415CD/14m3 2,2 L 0km e Acessórios
conforme Edital.

10 UNIDADE R$
24.642,54

NOVA MASTER ALUGUEL DE VEICULOS LTDA
CNPJ 07.459.320/0001-53

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2013.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1601608

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
GABINETE DA PREFEITA - GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - CIDAC

QUADRO GERAL DE PREÇOS

O município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o n° 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial n° 046/2013 que foram RE-
GISTRADOS peço período de 12 meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÂO QUANT UNID VALOR UNITÁRIO (R$) EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
1 Storage para armazenamen-

to de dados.
2 UND 36.000,00ACC BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 07.157.915/0001-54

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2013.

Robson Colla Machado
Gerente Administrativo do CIDAC

Id: 1601602

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTADA
PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2013
A Pregoeira da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, com fulcro no
Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e
comunica aos interessados que a licitação na Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 043/2013, discriminada abaixo, foi considerada FRUSTA-
DA.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo (abraçadeira, cabo elétrico, jogo de chave, serrote,
talhadeira, cano, torneira, vaso sanitário, etc...) para manutenção vi-
sando atender os serviços de reparo necessários as unidades Hos-
pitalares e Pré-Hospitalares que integram a estrutura da Fundação
Municipal de Saúde.
Motivo: Valor ofertado acima da estimativa.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2013.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira
Id: 1601648

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

Edital de Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar

e Nutricional de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais:

CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião que
será realizada no dia 09 de dezembro de 2013 às 14h, no Serviços
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, localizado à Travessa
Santo Elias, s/nº., com a finalidade de tomar conhecimento, discutir e
decidir na reunião do C.M.S.A.N os seguintes assuntos em pauta:
1. Eleição e Planejamento para 2014.

David Barbosa do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-

tricional
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Secretário Municipal de Família e Assistência Social

Id: 1601559

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE
Assembleia Ordinária
Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do Conse-
lho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no
dia 12 de dezembro de 2013 (quinta-feira) às 09h, na sede do Con-
selho, à Avenida Pelinca nº. 322, havendo número regimental, com a
presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja,
metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver quorum
suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composição do nú-
mero legal.
Ordem do dia:
1-Aprovação da ata da assembleia de 31/10/2013;
2-Prestação de Contas parcial estabelecida pela Resolução FN-
DE/PNAE/CD nº 26,de 27 de junho de 2013- ano base 2013;
3-Apresentação do relatório das visitas às Unidades Escolares;
4-Análise do quadro de frequência às atividades do CAE pelos con-
selheiros;
5-Calendário de atividades do CAE ano 2014,
6- Assuntos Gerais.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes

Id: 1600059

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO VALOR
PROCESSO N.º 098/2013
CONVITE Nº 019/13
CONTRATO Nº 016/2013
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL ENVASADA EM EMBA-
LAGENS DE 1,5 L E 20L PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ, .
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: FREIRE & ROSÁRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA ME -
CNPJ 13.591.620/0001-94
VALOR GLOBAL: R$ 7.782,50 (sete mil, setecentos e oitenta e dois
reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) Dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE NOVEMBRO DE 2013.
EDSON BATISTA

=PRESIDENTE DA C.M.C.G.=
Id: 1601267

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAES-

TRUTURA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2013.034.000014-9-PR
Carta Convite nº 010/2013
Contrato nº 219/2013
Empresa Contratada: CONSTRUNOR EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07.570.313/0001-24
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-

ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra de reforma do Teatro de Bolso Procópio Fer-
reira, Av. Quinze de Novembro, 35 - Campos dos Goytacazes, sem
reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 2 (dois) meses.
Data da Assinatura: 19/09/2013

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2013.
(publicado por omissão)

Id: 1601603

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 2013.115.032691-8-PA
Empresa: CONSIGNUM - PROGRAMA DE CONTROLE E GEREN-
CIAMENTO DE MARGEM LTDA
CNPJ: 08.907.500/0001-13
Objeto: Implantação e administração de sistema de controle e geren-

ciamento das consignações dos servidores do município de Campos
dos Goytacazes
Prazo de execução: 05 (cinco) anos
Valor contratado: sem custo para o município.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1601607


